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EDITAL Nº 05/2024 – CCN/UFPI de 13 de março de 2024

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA O
DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA, ÁREA DE ZOOLOGIA , DO CENTRO DE CIÊNCIAS

DA NATUREZA – CCN, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – UFPI.

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Em  atenção  ao  Edital  nº  05/2024-CCN/UFPI,  de  13  de  março  de  2024  e  às  disposições  legais
aplicáveis à espécie e as normas contidas no Edital, divulgamos o resultado da etapa: homologação das
inscrições,  do  processo  seletivo  para  contratação  de  professor  substituto  para  o  Departamento  de
Biologia, área de conhecimento: Zoologia, do Centro de Ciências da Natureza – CCN/UFPI. 

Número de inscrição CPF do(a) candidato(a) Situação

01 XXX.007.586-XX INDEFERIDA*

02 XXX.650.003-XX DEFERIDA

03 XXX.132.210-XX INDEFERIDA**

04 XXX.165.033-XX DEFERIDA

05 XXX.833.193-XX DEFERIDA

06 XXX.427.363-XX INDEFERIDA***

* MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O(A) candidato(a) não atendeu ao item 3.1 do edital, 
especificamente no que se refere à seguinte exigência:”Titulação mínima: Graduação em Ciências 
Biológicas e, no mínimo, Mestrado em Zoologia, Ciências Animais ou áreas afins (área de 
Biodiversidade da CAPES com dissertação ou tese majoritariamente abordando aspectos da 
morfologia, fisiologia, taxonomia, sistemática ou ecologia animal)”.

** MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O(A) candidato(a) não atendeu ao item 1.1.1 do edital, 
especificamente no que se refere à seguinte exigência: “No corpo do e-mail, o candidato deverá 
dirigir-se ao Presidente da Comissão de Seleção solicitando sua inscrição e deverá anexar a 



documentação listada no item 4 abaixo, de forma digitalizada e em um único arquivo no formato PDF 
(arquivo em documento único nominado com o nome completo do candidato)”.

*** MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O(A) candidato(a) não atendeu ao item 4.1 do edital ao não 
apresentar os documentos exigidos nos itens 4.1 d), 4.1 f), 4.1 g), 4.1 h) e 4.1 i).

Teresina, 3 de abril de 2024.

_____________________________________

Presidente da Comissão de Seleção
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